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 ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA TREINAMENTO DOS MUNÍCIPES QUE FREQUENTAM OS TELECENTROS ATRAVÉS DE CURSOS GRATUITOS DE INCLUSÃO DIGITAL/SOCIAL E ESPECÍFICO NA ÁREA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO- TIC, QUE FIRMAM ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA E O INSTITUTO TECNOLÓGICO DE INOVAÇÃO-ITI

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.392.163/0001-68, com
sede localizada na Rua Líbero Badaró, 425 – 34º andar – Centro – CEP: 01009-000 – São Paulo/SP, neste ato representado pelo Secretário Municipal JUAN MANUEL QUIRÓS
SADIR conforme �tulo de nomeação nº 366, de 29 de novembro de 2019, a seguir simplesmente denominada SMIT, e de outro lado INSTITUTO TECNOLÓGICO DE INOVAÇÃO, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 007.466217/0001-30, com sede na Alameda Santos, 880, 6º andar, conjunto 61, Cerqueira César, CEP 01.418-100, a seguir simplesmente denominada  ITI, neste ato
representado por seu Dirigente da OSC, o  Senhor MARCELO PASCIOS, portador(a) da Carteira de Iden�dade RG nº 18.120.233-5 e do CPF nº 107.265.858-58, resolvem firmar o presente
Acordo de Cooperação com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1. O presente Acordo de Cooperação tem como objeto o treinamento dos munícipes, que frequentam os Telecentros, através de cursos gratuitos na área de TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO- TIC visando a inclusão digital e social, conforme Plano de Trabalho – Anexo I deste termo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO PLANO DE TRABALHO

 

2. Os par�cipes são obrigados a cumprir o Plano de Trabalho para o alcance do objeto pactuado, independente de sua transcrição neste termo, passando a cons�tuir parte
integrante e indissociável do presente Acordo de Cooperação, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os par�cipes.

 

   CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

 

3. Agirem sempre em consonância com os princípios da Administração Pública, mais especificamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, de forma que o objeto do presente não seja u�lizado para finalidades outras que aqui previstas, nem os nomes dos envolvidos manipulados para garan�r interesses diversos;

 

3.1. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento as partes se obrigam a cumprir fielmente o plano de trabalho Anexo I deste Acordo.

 

3.2. Obrigações da SMIT:

a) Cumprir e exigir o cumprimento  de todas as obrigações previstas no Plano de Trabalho (Anexo I);

b) Orientar e acompanhar a execução das a�vidades previstas no plano de trabalho que integra o presente Acordo;

c) Fiscalizar o desempenho das a�vidades atribuídas ao INSTITUTO TECNOLÓGICO INOVAÇÃO - ITI; 

d) Designar um(a) gestor(a) responsável pela respec�va par�cipação na Cooperação;

e) Coordenar, monitorar e implantar conjuntamente este Acordo, incluindo manter registro de a�vidades e sistema�zação de informações;

f) Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pelo INSTITUTO TECNOLÓGICO INOVAÇÃO - ITI;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ao INSTITUTO TECNOLÓGICO INOVAÇÃO - ITI;

h) Cumprir e exigir o cumprimento dos prazos e metas.

i) Elaborar relatório de execução do objeto deste acordo.

j) Avaliar por meio de pesquisa de sa�sfação após a realização dos Microlearnings.
 

3.3. Obrigações do INSTITUTO TECNOLÓGICO INOVAÇÃO - ITI:

a) Cumprir fielmente todas as obrigações previstas no plano de trabalho, Anexo I deste Acordo.

b) Expedir, por escritos, as comunicações à SMIT

c) Enviar todos os relatórios e documentos previstos no Plano de Trabalho que possam ser solicitados por SMIT para fiscalização do objeto;

d) A exercer, em conjunto com a SMIT, as a�vidades previstas no Plano de Trabalho, que integra o presente Acordo.

e) Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais ônus decorrentes desta cooperação;

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4. Não haverá transferência de recursos financeiros entre as PARTES para o desenvolvimento objeto deste Acordo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.  O prazo de vigência do Acordo será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do acordo de cooperação, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.

 



CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PARCERIA

6.  A gestão e fiscalização do presente Acordo caberá ao servidor nominalmente designado pela autoridade competente, em regular Despacho Autorizatório, publicado no
Diário Oficial da Cidade – D.O.C.

 

 

6.1.  A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização, não eximirá a Parceira das responsabilidades do presente Acordo.

 

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DA EXECUÇÃO DA PARCERIA

7. A execução do presente Acordo de Cooperação Técnica dar-se-á conforme es�pulado no Plano de Trabalho presente no Anexo I

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

 

8. A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial da Cidade será providenciad pela administração nos prazos es�pulados da lei, até o 5º (quinto) dia ú�l do
mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a par�r daquela data.

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

 

9. Sempre que necessário, as cláusulas deste Acordo de Cooperação, à exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Adi�vo,
celebrado entre os Par�cipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste instrumento como um todo, único e indivisível.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10. Este Acordo de Cooperação poderá ser denunciado por qualquer dos Par�cipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem
assim pela superveniência de norma legal ou fato administra�vo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que
dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Par�cipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA, PRIVACIDADE E NEUTRALIDADE DA REDE

11. É responsabilidade do ITI tentar-se para as garan�as, direitos e deveres do uso da ‘internet’ no Brasil, notadamente a prevista na Lei Federal n° 12.965/2014 (Marco Civil da
Internet), a Lei Federal nº 13.709/2018 (lei de proteção de dados pessoais) e outras legislações vigentes rela�vas ao tema.

11.1. Caso nova legislação entre em vigor após a assinatura do instrumento firmado entre as partes, resultando mudança nas receitas e/ou despesas da Interessada, não haverá,
em hipótese alguma, reequilíbrio econômico-financeiro ou pagamento de contrapar�da a Interessada por parte do Poder Público.

11.2.  O ITI deverá preservar o caráter confidencial das informações coletadas dos usuários, devendo restringir o tratamento desses dados às finalidades do Acordo consen�das de
maneira livre e inequívoca pelos �tulares dos dados.

11.3. O tratamento desses dados para a finalidade descrita no item anterior dar-se-á somente de maneira agregada ou anonimizada, de modo que não seja possível iden�ficar os
�tulares individualmente.

11.4.  As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do presente Acordo, única e exclusivamente para cumprir com a
finalidade a que se des�nam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, sem prejuízo de perdas e danos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

 

12.   Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Acordo de Cooperação, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

 

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, foi o presente acordo e plano de trabalho assinado pelas partes, com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 

JUAN MANUEL QUIRÓS SADIR 
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA – SMIT
 
 
 

MARCELO PASCIOS
Representante Legal

INSTITUTO TECNOLÓGICO DE INOVAÇÃO

 

 

Testemunhas:
 
 
Nome:  Thamires Lopes S. da Silva                                            
RF:          851.020-2   
 
 
Nome: Lizandra Aguiar Pinto de Oliveira
RF:      889.168-1         
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Documento assinado eletronicamente por Lizandra Aguiar Pinto de Oliveira, Assessor(a) Administra�vo(a) II, em 30/09/2021, às 10:50, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art.
8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Thamires Lopes Soares da Silva, Supervisor(a), em 30/09/2021, às 10:53, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do
Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Juan Quirós, Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia, em 04/10/2021, às 12:11, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º,
inciso I do Decreto 55.838/2015
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